
RCA 35-2/2021 - REGULAMENTO DE UNIFORMES PARA MILITARES DA AERONÁUTICA

TÍTULO II - DOS UNIFORMES

CAPÍTULO II - COMPOSIÇÃO E USO DOS UNIFORMES

e) Para o uso do 7º Uniforme “B” - feminino, deverão ser observados os seguintes detalhes de 

composição:

- conjunto insígnia/distintivo, conforme art. 125 a 138;

- insígnias, designativas de posto, graduação, série ou período escolar, conforme art. 91 a 96;

- alamar, conforme art. 70 a 74;

- DOM, conforme art. 118 a 121.

f) O uso do 7º Uniforme “B” - feminino com o jaleco branco de mangas compridas ou mangas curtas 

e com o sapato preto tipo “soft” antiderrapante está autorizado para atividades de monitoramento de rancho 
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e) Para o uso do 7º Uniforme “B” - masculino, deverão ser observados os seguintes detalhes de 

composição:

- conjunto insígnia/distintivo, conforme art. 125 a 138;

- insígnias, designativas de posto, graduação, série ou período escolar, conforme art. 91 a 96;

- alamar, conforme art. 70 a 74;

- DOM, conforme art. 118 a 121.

f) O uso do 7º Uniforme “B” - masculino com o jaleco branco de mangas compridas ou mangas curtas 

e com o sapato preto tipo “soft” antiderrapante está autorizado para atividades de monitoramento de rancho 
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Japona
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I - 12º Uniforme “A”

a) Categoria

- sargentos;

- cabos; e

- taifeiros.

b) Composição

- camiseta branca;

- calça branca;

- meio avental branco em tecido (para manipulação em áreas 

quentes);

- avental branco em PVC (para função de açougueiro e pré-

preparo de hortifruti);

- sapato branco para cozinheiro; e

- meia branca.

c) Uso facultativo

- segunda pele branca.

d) Uso eventual

- gorro para chefe de cozinha.

Art. 42.  O 12º Uniforme “A”, utilizado nas atividades de subsistência para chefes de cozinha, cozinheiro 

e auxiliar de cozinha, apresenta a seguinte estrutura:

as 
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e) Para o uso do 12º Uniforme “A”, deverão ser observados os seguintes detalhes de composição:

- conjunto insígnia/distintivo, conforme art 125 a 138; e

f) Os cozinheiros e auxiliares de cozinha devem utilizar touca branca descartável.      
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I - 12º Uniforme “B”

a) Categoria

- sargentos;

- cabos;

- soldados; e

- taifeiros.

b) Composição

- camiseta branca;

- calça branca;

- meia bota branca de PVC; e

- meia branca.

c) Uso facultativo

- segunda pele branca; e

- jaqueta impermeável azul-aeronáutica.

d) Uso eventual

- avental branco em PVC.

Art. 43.  O 12º Uniforme “B”, utilizado nas atividades de subsistência para trabalhos em copa, sem 

contato com manipulação de alimentos, apresenta a seguinte estrutura:
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e) Para o uso do 12º Uniforme “B”, deverá ser observado o seguinte detalhe de composição:
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I - 12º Uniforme “C” - feminino

a) Categoria

- sargentos.

b) Composição

- camisa feminina branca de mangas curtas ou camisa feminina 

branca de mangas compridas;

- gravata feminina preta (uso exclusivo com camisa feminina 

branca de mangas compridas);

- calça feminina preta ou saia preta;

- cinto preto de couro;

- sapato feminino preto de salto médio ou baixo; e

- meia-calça social lisa cor da pele, com saia, ou meia preta 

quando usando calça.

c) Uso facultativo

- segunda pele branca; e

- camiseta branca.

(arrumadores), apresenta a seguinte estrutura:
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d) Para o uso do 12º Uniforme “C” - feminino, deverá ser observado o seguinte detalhe de composição:

e) O uso da camisa feminina branca de mangas compridas ou curtas é determinado pelos Comandantes, 

Chefes ou Diretores das OM, respeitando-se as condições climáticas.

com saia
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II - 12º Uniforme “C” - masculino

a) Categoria

- sargentos;

- cabos;

- soldados; e

- taifeiros.

b) Composição

- camisa masculina branca de mangas compridas ou camisa 

masculina branca de mangas curtas;

- gravata vertical  preta;

- calça preta,

- cinto preto de couro;

- sapato preto; e

- meia preta.

c) Uso facultativo

- segunda pele branca; e

- camiseta branca.
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d) Para o uso do 12º Uniforme “C” - masculino, deverá ser observado o seguinte detalhe de composição:

e) O uso da camisa masculina branca de mangas compridas ou curtas é determinado pelos Comandantes, 

Chefes ou Diretores das OM, respeitando-se as condições climáticas.
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Art. 45. O 12º Uniforme “D”, utilizado nas atividades de subsistência para trabalhos especiais em 

seguinte estrutura:

I - 12º Uniforme “D” - feminino

a) Categoria

- sargentos.

b) Composição

- colete preto;

- camisa feminina branca de mangas compridas;

- gravata feminina;

- calça feminina preta ou saia preta;

- cinto preto de couro;

- sapato feminino preto de salto médio ou baixo; e

- meia-calça social lisa cor da pele, com saia, ou meia social 

preta quando usando calça.

c) Uso facultativo

- segunda pele branca;

- sobretudo preto para comissária; e

- camiseta branca.

d) Uso eventual

- blazer feminino preto; e

- meio-avental preto.
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e) Para o uso do 12º Uniforme “D” - feminino, deverá ser observado o seguinte detalhe de composição:

f) O uso do colete é facultativo quando em conjunto com o blazer.

Com saia
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II - 12º Uniforme “D” - masculino

a) Categoria

- sargentos;

- cabos;

- soldados; e

- taifeiros.

b) Composição

- colete preto;

- camisa masculina branca de mangas compridas;

- gravata vertical preta;

- calça preta;

- cinto preto de couro;

- sapato preto; e

- meia social preta.

c) Uso facultativo

- segunda pele branca;

- sobretudo preto para comissário; e

- camiseta branca.

d) Uso eventual

- meio-avental preto.
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e) Para o uso do 12º Uniforme “D” - masculino, deverá ser observado o seguinte detalhe de composição:

f) Observações:

- a gravata vertical preta pode ser substituída pela gravata horizontal a critério do Comandante, Chefe 

ou Diretor das OM, ou do chefe do rancho, para atender às exigências do evento.
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UN QTD PREÇO

1 477101 1100 R$ 11,00 R$ 12.100,00

APÊNDICE I

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO TOTAL

Camiseta  branca  de  manga  curta,  tamanhos:  “P”  a  “GG”  com  estampas.  Especificações:  em  malha Poliéster   e   
Viscose,   gola   careca   com   pesponto   costurado   de   forma   reforçada.   (O   pesponto,   ou topstitching, nada mais é 
do que aquela costura feita aparente, por cima do tecido a qual proporciona a prolongação da vida útil da gola após 
lavagens). A malha deverá ser composta por 67% Poliéster e 33% Viscose,  possuir  tratamento anti-pilling (tratamento que 
visa eliminar  fibras soltas no tecido e  evitar a formação  das  famosas  bolinhas);  deveŕa  possuir  grande  durabilidade,  
não  desbotar  e  não  encolher durante  após  a  lavagem.  A  apresentação  deveŕa  ser  leve  e  macia,  ideal  para  o  uso  
frequente  por profissionais  do  setor  de  subsistência  (refeitórios  e  cozinhas),  não  poderá  conter  rebarbas  e  costuras 
soltas.  Na  altura  do  peito  esquerdo  deverá  conter  uma  estampa  do  Gládio  Alado  da  Força  Aérea Brasileira 
medindo: 8cm x 8cm; e na altura do peito do lado direito deverá conter a estama com o Posto e Nome de Guerra do Militar, 
em letra de forma em caixa alta medindo: 1 cm de altura para cada letra, todas as estamampasa deverão ser feitas em 
Silkscreen de boa qualidade, que não desbote nas lavagem, propiciando  a  visualilzação  de  todos  os  contornos  do  
Gládio Alado,  bem  como  o  nome  estampado. A escolha de cada Nome de Guerra, a ser estampado, será solicitada após a 
emisão da Nota de Empenho. As estampas serão com diferentes para cada militar, conforme a necessidade.
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Apendice II

Modelos Ilustrativos

Posto / Nome de guerra
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Apendice II

Modelos Ilustrativos

* Estampados em silkscreen de boa qualidade, com letras e artes legíveis.  

Letras:

Altura: 1 cm

Gládio alado:

Altura: 8 cm
Largura: 8 cm
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